LEI Nº2073 DE 07 DE ABRIL DE 1998 

                                                                                                                                      AUTORIZA A DECLARAR VIA PÚBLICA MUNICIPAL ESTRADA QUE TEM SEU INÍCIO EM CANUDOS DE TÉRMINO NA DIVISA COM O MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  



                          FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica declarada Via Pública Municipal a Rodovia localizada no interior do Município, que tem seu início próximo a localidade de Canudos na Estrada Municipal SS 250 com seu término na mesma, percorrendo uma distância (extensão) de 500,00 m aproximadamente. 

Art. 2º A estrada municipal de que trata artigo 1º liga a estrada municipal de Canudos (SS 250) até o Município de Poço das Antas, passando pelos moradores Ari Wentz, Rui Fyh, Urbano Schons, Gaspar Recktenwal, Cirio Reckenwalt, Ervino Winter, Abilio Rhoden e Lauro Ritter.

Art. 3º A estrada descrita nesta Lei passa a denominar-se de SS 251 - Estrada Municipal São Felipe.

Art. 4º Revogam-se as disposições  em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

